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ou melhor, passando a varinha de condão ao mágico da tarde. Este, pacien
te e competente, mostrou-se mais mágico do que nunca, trabalhando oum 
palco improvisado, com a meninada a cercá-lo e vigiá-lo por todos os la.
dos. Após a elCibição de Travessoni, todos os convidados se dirigiram ao 
saguão, onde, em volta da grande árvore de Natal, aguardaram o momento 
culminante da tarde: ao som da "Noite Feliz", cantada por componentes 
do ''Ars Nova'' (entre os quais a funcionária Maria do Rosário Viana), 
adultos e crianças, igualados na emoção, viram o Papai Noel em pessoa, 
descendo vagarosamente pela magnífica escadaria, importada da Bélgica 
no começo deste século. Em seguida, ajudado pela voz possante do 
Armani, o Papal Noel passou a distribuir os presentes: todas as crianças 
receberam excelentes brinquedos, os funcionários solteiros ou casados 
sem filhos ganharam lembranças bem escolhidas, havendo, ainda, sorteio 
de brindes especiais. A alegria estampada nos rostos afogueados das 
crianças e o reconheclmento nas expressões dos funcionários recom
pensaram o trabalho enorme de D. Maria Jfigênia (Sra. Edésio Fernandes), 
D. Rosinha (Sra. Ferreira de Oliveira) e D. Gilka (Sra. Américo Macêdo),
oTgaoizadoras incansáveis da grande festa, apoiadas pelo Dr. Ivan Arruda
de Oliveira, Secretário- da Presidência, e por vários outros servidores
do Tribunal. Às 18,00 horas, nada mais havendo que comer e beber e
que distribuir, mas muito que guar<lar na memória e no coração, foi en
cerTada a Sessão, sem dúvida a mais animada e descontraída da história
centenária do Tribunal. Eu, Ricardo Arna1do Malheiros Fiuza, Secre
tário ad hoc, lavrei a presente ata, que, lida e achada conforme, será
publicada na ''Jurisprudência Mineira", "Diário do Judiciário11 e no
"Jornal de Minas" (Página da Justiça).
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A competência do foro rei sitae. para as ações fundadas hO 
direito real relativo a imóvels versando litígio sobre propriedade e os 
demais direitos similares, referidos no art. 95, do CPC - é absoluta, 
isto é, inflexivelmente inderrogável em razão da matéria, nos termos 
do arl. 111, ou se caracteriza como competência integralmente territo
rlal, embora relativamente inderrogável? 

- Em recente espécie. submetida ao nosso exame, tivemos
ocas-1ao de nos defrontar com essa tese de direito processual civil e 
solvê-la, bem ou mal, pela seguinte forma: 

l. A competência absoluta, inderrogáveJ, nos lermos precisos
do art. 111 do CPC - postulável a. todo o tempo, ainda que não excep
cionada qualquer eventual incompetência ocorrente e, até, pronunciável 
de oficio, como está enunciado ao seu art. 113 - é a estritamente insti
tuída em razão da matéria ou da hierarquia, como estã declarado na-
quele primeiro preceito. 

Enquanto isso, o foro da situação da coisa, previsto para as 
ações fundadas em direito real sobre, imóveis, é explicitamente territo
rial, consoante declara o art. 95, colocado exatamente na Seção 111 -
Da Competência Territorial • Capítulo lll - Da. Competência Interna -
no Livro 1, Título L 

Aliás, para se ter o foro da situação da coisa como Coro ter
ritorial, acusando a existência de genuína jurisdição tenitorial, nem 
era necessária uma definição da lei. Bastará ao intérprete. por não 
bavi:r ordenação legal em contrário, orientar-se pelo sentido léxico 
da e:icpressão. 
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Isto posto • é nosso juho _ estâ a própria lei, em sua letra, 
a certifica r que a competência do foro da situação da coisa imóvel, 
mesmo em se tratando de ação sobre direito real a ela concernente. 
nenhum vínculo tem com a competência .em razâo da matéria e da hie
rarquia, disciplinada naquele art. 111. 

2. O distinto comentarista Celso 8 8rbi, versando o assunto, 
define bem a competência em razão da matéria, afirmando ser "aquela 
em que se tem em vis ta a natureza da questão ajuizada " . Esc larece 
que sua finalidade "é especiallzar Juízes, propiciando, asslm, meios 
para o aprimoramento do trabalho da magistratura". E, exemplificando, 
aponta diversos casos com os quais, por sua peculiaridade , nada tem 
de afim, po r qualquer aspecto, a competência vinculada ao foro da si
tuação da coisa, integrante da competência territorial. (1) 

Por outro lado, com a competência em rado da hierarquia, 
a qual só leva em conta o grau mais elevado ou menos elevado de ju
risdição, é que, como está mostrando a própria denominação - hierar
quia - nada tem de assimilável, em seu todo, a competência territorial. 
Mesmo versando ação real sobre coisa imóvel. 

É certo que o preclaro jurista, em outros tópicos de sua obra 
págs. 427 e 482 - afirma ser a competência do (oro da situação da 

coisa, quando estatuída para as ações fundadas em direito real sobre 
imóveis, - estritamente funcional • dando a entender que , em assim 
sendo, tal competência é inderrogável , no rigor dos termos impostos 
pelo ar t. 111, do CPC. E às pâgs . 428 e 541, dá- lhe, mesmo, o qualifi
cativo de competência absoluta. 

Se entende, mesmo, assim, incide ele, data venia, a nosso ver, 
em manifes to engano. 

3. Com eleito, a expressão - funcional · qualificativa de com
petência, empregada tanto naque la Seção 11, como no texto do art. 93, 
do CPC, rerere-se c laramente: 

a) Quanto ã competência dos Tribunais, ao grau, isto é, à ca
tegoria hierárquica dos órgãos jurisdicionais; e 

b) quanto à competência dos Juizes de primeiro grau, à com 
pelência em ratão da matéria, sim, mas tomada, aqui, esta expressão, 
em sentido mais amplo, abrangente de todas as (unções atribuídas a 
quaisq\ler Juh.es de primeiro grau, sem qualquer discriminação es· 
pccirica. 

(I) "COII'I",Ü. ao C6d. P~. o\'. ".~ . I, ' .... D n. "" •. 41a . 
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Funcional, empregada como qualificati va de competência, nesse 
ou em outros preceitos do CpC . n1l0 é expressão destinada a definir a 
competência específica, em rado da matéria, com vista ã natureza das 
questões aJuizadas, ou seja - às questões reservadas a Juízes especia
lizados , na feliz qualUicação daquele ilustre jurista. 

Com esse sentido espedfico lambém nada tem a ver a compe
tê-nc.ia prevista no art. 95, quando fixa para foro das ações rundadas 
em direito real sobre imóveis, mesmo versando Ihígio relativo a direito 
de propriedade e aos demais, mencionados no preceito - o da situação 
da coisa. 

Tal competência nenhum cunho possui de especializada, com 
vis ta i natureza especifica da causa, definida no art. 111, do C. É uma 
competência, senão comum, pelo menos, sem aquela s características, 
visando, ao revês da figura concreta do Juiz como órgão da Justiça, 
antes a entidade abstrata do (oro, com vista ã jurisdição territorial 
mais adoquada ao curso da ação. Isto visando· para empregar a moti
vação arguta daquele preclaro comentador - a economia processual. 
Isto é, visando facilitar, a lém de OUlras atividades processuais, a rea
lização de diligências probatórias, em regra, só exeqüíveis 00 lugar 
da situação da coisa. 

E, a tais razões! ainda acrescentamos, por nossa conta, mais 
duas de real alcance prático: 

a) A conveniência de não lragmentar O processo em vários 
reitos , um para cada foro, quando o litígio haja de recair sobre diversos 
imóveis situados em comarcas diversas, como acontece, nâo raro, em 
processos divisórios; e é possível acontecer em oulros litígios dentre 
os mencionados no art. 95; 

b) a oportunidade, até mesmo, de facilitar aos condõminos, 
em se t ratando de ação divisória, com diversos imóveis dividendos 
situados em comarcas diversas, uma composição de quinhões, aliás, 
recomendada pela lei - art. 978, do CPC· mediante recíprocas repo
sições, visando os recíprocos interesses e comodidades - o que nio 
ocorreria, no caso de uma ação para cada comarca. 

4. Sem termos a competência territorial, quando o a rt. 9S 
diSpÕe sobr e as ações fundadas em direito real de propriedade e simi 
lares, ali enumerados, como competência regida pelos arts. 111 e 113, 
isto é, como competência absolutamente inderrogivel _ aceitamos, anll! 
o estaturdo naquele primeiro preceilO, que exista em lal competência. 
sem lhe tirar I) cunho de territorial, um tipo de inde rrogabilidade con. 
tingente ou eventual, no sent ido de que a ação não poderá ter curso 
senão em foro ao qual se possa conferir caracte rísticas de foro da 
situação da coisa. Tendo-se, porém, quando o litígio versar sobre di· 
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versos imóveis, mesmo com divisas próprias, integralmente situados em 
diferentes comar.cas, qualquer delas como roro legal pa ra a ação, e 
determinavel, se ror o caso, pe la prevenção de competênc ia, nos te rmos 
doart.l07. 

E não sera , a nosso ver, arredar - senio da letra Cria, pelo 
menos do espírito v\vificante desse art. 107 - ter a regra esta tuída em 
seu teor como extensiva a imóveis com área integralmente localhada 
em outra comarca, pois que esta r o vocabulo no si ngular não significa, 
necessariamente, estar a lei se referindo a um só e mesmo imóvel 
com parte de sua a r ea localhada em out ra comarca. 

- Sustentamos, sem mescla de paraloglsmo que, estando um 
ou alguns dos imóveis situados em comarca onde, Cor ajuhada a a,,10, 
embora situado ou s ituados, outros, também obje to dela , em comarca 
dive rsa, a ação estará sendo ajuizada em um dos foros da s ituação da 
coisa, pois qualquer deles o será. E a escolha de um entre qualquer 
de les para só nesse correr a ação, evitando a pr opositura de outra em 
outro foro, tanto mais se legitimará se for comum, em ambas, o objeto 
ou a causa de ped.ir (art . IDa) hipÕtese essa - convém ressaltar - que 
se não é comum surgir nas demais ações, versando outros tipos de 
direito real , relativos a imóveis, é Creqüente surgir na s ações divisó
rias . E nestas, às vues, em Ceitos abrangendo diver sos Imóveis de 
comarcas diversas, componentes de situação pró -indivisa, de rivada de 
um só e mesmo ato jurídico - inventário ou doa ção inter vivos . 

S. Finalmente - e para pÕr em r ealce o quilate do fundamento 
exposto no n' retro - ocorre mais esta rado a cujo relevo jurídico não 
é necessário Imprimi r ênfa se: 

~ Se ajuiudas, dado o caso, duas ou mais ações, uma para 
cada comarca onde estiver localhado integralmente cada Imóvel ou 
grup~ de Imaveis vinculados ao Cato jurídico do qual nasce ram as mes 
mas ações ou de que proveio, se ações divisa rias, a situação que os 
tornou pró-Indivisos - estaríamos cUante de diversas ações conexas, 
tai s como as define o art. 103, do CPC: - o mesmo, em todas e las "o 
obje to ou a causa de ped.ir" . E mais, com perfeita identidade de partes . 

Estaríamos, destarte, em face de uma evidente possibilidade 
legal de modUicação de competência te rritorial, ta l qual permite o art. 
102, do reCerido C: ~ a causa de pedir, uma sõ para as diversas ações 
- o ato jurídico de que resultou o direi to pos tulado; e exatamente as 
mesmas , c munidas do mesmo título, as partes intervenientes. 

pode ria, pois, qualquer detas, nos termos do art. l OS, provo
car a reunião das di ver sas ações em uma só, a fim de ser em decididas, 
simultaneamente, em um só processo, por um só Juiz - no caso, aquele 
que despachou em primeiro lugar (a rt. 106). 

- 6 -

JURISPRUDÊNCIA ~IINEIRA 

E, com isso , evitar-se-ia a s ituação de litispendência carac
terhada nos §§ 2~ e 3v, do art. 301, do mesmo C, ra'l:ão que fundamenta 
as modificações de competência estatuídas nos a rts. 102 a 110. 

6. Em face das ra'l:ões acima eXpostas, concluímos: 

- A competência do Coro rei sible para as ações fundadas em 
d.ireito real relativo a !mõveis, mesmo recaindo, o litígio, sobre dlrc ito 
de propriedade, vhinhança, servidão, posse, divisão, demarcação e 
nunciação de obra nova, como preceitua o a rt. 95 - não é competência 
absolutamente inderrogável em razão da matéria , conforme dispõe o 
a rt. 111, do CPC, mas se caracterha como competência integralmente 
territorial, segundo a classifica a Seção 111, Capitulo In, Titulo IV, 
Livro I , do CPC. 

- Contêm, todavia, um tipo de inderrogabilidade relativa, ou 
para sermos mais precisos, de inderrogabllidade contingente, a qual, 
sem se a rastar da regra r ei s itae, dete rminada no art. 95, poderá, even
tualmente, perder a sua innexibilidade para atender às modificações 
de competência previstas nos a rts . 102 a 111 , do CPC . 

Sem termos tal Juho como irredutível, é claro, sujeitâmo - Io, 
bem ao contrário, ao exame dos mai s esclarecidos e versados no assunto. 
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